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Guia de Cadastramento de Usuários – INCom 

Passo a Passo + Perguntas & Respostas 

 
 
1 INTRODUÇÃO 

O presente Guia de Cadastramento de Usuários – INCom busca apresentar de 

maneira objetiva e didática os principais passos necessários ao cadastramento de 

usuários de Órgãos e Entidades Públicas (estaduais e municipais) e de Entidades 

Privadas interessadas em publicar matérias ou intermediar a publicação de matérias no 

Diário Oficial da União.  

Ao final deste Guia constam também dois anexos importantes para leitura prévia:  

ANEXO A – Instruções e Documentação Exigida (Cadastramento INCom) 

ANEXO B – Perguntas & Respostas. 

 
2 PASSO a PASSO – Cadastramento de Usuários via Internet 

2.1 Cadastramento de NOVA ORIGEM 

O Cadastramento de Nova Origem deve ser utilizado somente para órgãos ou 

entidades que ainda não possuem cadastro no Sistema de Envio Eletrônico 

de Matérias - INCom. 

Passo 01 – Acessar Site da IN www.in.gov.br (clicar em “INCom” no menu principal) 
Nova Origem 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

http://www.in.gov.br/
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Passo 02 – Clicar em “Cadastrar Nova Origem” 
Nova Origem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Passo 03 – Ler atentamente as informações / instruções e Clicar em “Continuar” 
Nova Origem 
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Passo 04 – CADASTRAMENTO – Selecionar uma das opções de Categoria 
Nova Origem 

Será utilizado como exemplo a 1ª opção, destacada em negrito: 

– Órgãos e Entidades Públicas (estaduais e municipais) e Entidades Privadas 

– Comissões Pró-Fundação (para fundação de entidades sindicais ou associações de classes) 

– Agências Intermediadoras 
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Passo 05 – Confirmar opção selecionada clicando em “OK” 
Nova Origem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Passo 06 – Ler as Instruções, Preencher o Formulário e Clicar em “Continuar” 
Nova Origem 
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Sistema gera OFÍCIO – automaticamente – a partir dos dados preenchidos no 
formulário: 
 
Passo 07 – Conferir dados do Ofício gerado (em tela) e Clicar em “Enviar” 
Nova Origem 
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Passo 08 – Clicar em “Imprimir PDF” 
Nova Origem 
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Passo 09 – Salvar o documento (Ofício gerado em PDF) no próprio computador 
Nova Origem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Passo 10 – Imprimir o Ofício 
Nova Origem 

Passo 11 – Colher assinaturas no Ofício 
Nova Origem 

Passo 12 – Digitalizar o Ofício devidamente assinado (imagem legível) 
Nova Origem 

Passo 13 – Salvar em pasta virtual no próprio computador do usuário 
Nova Origem   
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DICAS IMPORTANTES para os próximos passos:  

 O ANEXO A deste Guia destaca as INSTRUÇÕES e a DOCUMENTAÇÃO exigida 

para cada Categoria de Nova Origem. Nesse sentido, além do Ofício gerado pelo 

sistema, devidamente assinado, outros documentos também devem ser digitalizados 

e encaminhados para a Central de Atendimento da IN, conforme orientações a seguir. 

 Evitar devolução e atrasos: a correta observância das instruções e o envio da 

documentação exigida são fundamentais para evitar a devolução de documentos e 

atrasos no cadastramento.  

 ENVIO da DOCUMENTAÇÃO para a Central de Atendimento: o item 2.3 deste 

Guia apresenta o detalhamento dos próximos passos relativos ao envio da respectiva 

documentação. Vide página 21. 

Caso queira conhecer também o cadastramento de Comissões Pró-Fundação e de 

Agências Intermediadoras continue a leitura na próxima página. 
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Cadastramento de NOVA ORIGEM – Continuação 

O cadastramento de Comissões Pró-Fundação e de Agências Intermediadoras que 

ainda não possuem cadastro no Sistema de Envio Eletrônico de Matérias – INCom 

segue um fluxo semelhante ao exemplo de cadastramento de “Órgãos e Entidades 

Públicas (estaduais e municipais) e Entidades Privadas”, porém, com algumas 

diferenças nas instruções, em especial, na documentação exigida para cada entidade. 

Após executar os PASSOS 01 a 03 relativos ao Cadastramento de Nova Origem, 

conforme detalhado neste Guia, o usuário deve então selecionar a opção de Categoria a 

ser cadastrada: 

– Órgãos e Entidades Públicas (estaduais e municipais) e Entidades Privadas  

– Comissões Pró-Fundação (p/ fundação de entidades sindicais ou associações de classes) 

– Agências Intermediadoras 
 

 

Importante: após selecionar uma dessas opções, o usuário deve executar os PASSOS 

04 a 13 deste Guia, ficando atento às INSTRUÇÕES, em especial, quanto à 

DOCUMENTAÇÃO exigida de acordo com a Categoria de Nova Origem escolhida. 
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DICAS IMPORTANTES para os próximos passos:  

 O ANEXO A deste Guia destaca as INSTRUÇÕES e a DOCUMENTAÇÃO exigida 

para cada Categoria de Nova Origem. Nesse sentido, além do Ofício gerado pelo 

sistema, devidamente assinado, outros documentos também devem ser digitalizados 

e encaminhados para a Central de Atendimento da IN, conforme orientações a seguir.  

 Evitar devolução e atrasos: a correta observância das instruções e o envio da 

documentação exigida são fundamentais para evitar a devolução de documentos e 

atrasos no cadastramento.  

 ENVIO da DOCUMENTAÇÃO para a Central de Atendimento: o item 2.3 deste 

Guia apresenta o detalhamento dos próximos passos relativos ao envio da respectiva 

documentação. Vide página 21. 
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2.2 Cadastramento de NOVO GERENTE 

O cadastramento de Novo Gerente somente deverá ser solicitado quando a origem 

(Entidade Pública ou Privada) já estiver cadastrada junto à Imprensa Nacional, e quando 

não houver gerente cadastrado no Sistema de Envio Eletrônico de Matérias – INCom ou 

seu gerente não mais fizer parte da Unidade. 

Passo 01 – Acessar Site da IN www.in.gov.br (clicar em “INCom” no menu principal) 
Novo Gerente 

 

Passo 02 – Clicar em “Cadastrar Novo Gerente” 
Novo Gerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.in.gov.br/
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Passo 03 – Ler as Instruções, Preencher o Formulário e Clicar em “Continuar” 
Novo Gerente 
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Sistema gera – automaticamente – dois Anexos (I e II) a partir dos dados preenchidos no 
formulário, conforme demonstrado nas próximas páginas: 
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Passo 04 – Clicar em “Gerar Anexo I” 
Novo Gerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Passo 05 – Salvar o Anexo I (Ofício gerado em PDF) no próprio computador 
Novo Gerente 
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Passo 06 – Clicar em “Gerar Anexo II” 
Novo Gerente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Passo 07 – Salvar o Anexo II (gerado em PDF) no próprio computador 
Novo Gerente 
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Passo 08 – Imprimir o Ofício (Anexo I) 
Novo Gerente 

Passo 09 – Colher assinaturas no Ofício 
Novo Gerente 

Passo 10 – Digitalizar o Ofício - devidamente assinado - de forma legível 
Novo Gerente 

Passo 11 – Salvar os documentos em pasta virtual no próprio computador do usuário 
Novo Gerente 

DICAS IMPORTANTES para os próximos passos:  

 O ANEXO A deste Guia destaca as INSTRUÇÕES e a DOCUMENTAÇÃO exigida 

para o Cadastramento de NOVO GERENTE. Nesse sentido, além do Ofício (Anexo I) 

devidamente assinado e do Anexo II, contendo os Dados do Órgão ou Entidade e do 

Novo Gerente, outros documentos também devem ser digitalizados e encaminhados 

para a Central de Atendimento da IN, conforme orientações a seguir.  

 Evitar devolução e atrasos: a correta observância das instruções e o envio da 

documentação exigida são fundamentais para evitar a devolução de documentos e 

atrasos no cadastramento.  

 ENVIO da DOCUMENTAÇÃO para a Central de Atendimento: o item 2.3 deste 

Guia apresenta o detalhamento dos próximos passos relativos ao envio da respectiva 

documentação.  
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2.3 ENVIO da DOCUMENTAÇÃO para a Central de Atendimento 

Para finalização do processo de cadastramento de usuários no INCom, é 

fundamental que toda DOCUMENTAÇÃO exigida seja encaminhada para a Imprensa 

Nacional. Esse envio deve ocorrer, preferencialmente, por meio da Internet. 

Dessa forma, o usuário precisa adotar os passos descritos a seguir, iniciando pelo 

cadastramento – online – no sistema da Central de Atendimento da IN: 

Passo 01 – Acessar novamente o Site da IN www.in.gov.br (desta vez, clicar em 

“Central de Atendimento” no menu principal) 

 

Passo 02 – Identificar tipo de contato “Eletrônico” e Clicar em “Cadastrar” 
Central Atend. 

Central Atend. 

http://www.in.gov.br/
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Passo 03 – Selecionar Natureza: “Pessoa Física”, “Pessoa Jurídica” ou “Estrangeiro” 
Central Atend. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Passo 04 – Preencher o Formulário, escolher Login e Senha de sua preferência e clicar 

em “Confirmar”  

OBS: este Login e Senha (escolhidos pelo usuário) serão utilizados apenas para acessar a Central de 
Atendimento e enviar os respectivos documentos, conforme descrito nos próximos passos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: “Pessoa Jurídica” e/ou “Estrangeiro” seguem a mesma lógica de cadastramento na Central de 
Atendimento da IN, com algumas variações nos dados do formulário.  

Central Atend. 
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Passo 05 –  Acessar novamente o Site da IN www.in.gov.br (clicar em “Central de 

Atendimento” no menu principal) 

 

Passo 06 – Identificar tipo de contato “Eletrônico” e desta vez clicar em “Entrar” 
Central Atend.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

Central Atend. 

http://www.in.gov.br/
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Passo 07 – Preencher Login e Senha (criados no Passo 04) e clicar em “Entrar” 
Central Atend.  

 

Passo 08 – Clicar em “Cadastre sua Manifestação” 
Central Atend.  

 

 
 
  



 
  
   

 

 

 

 25 Guia de Cadastramento de Usuários – INCom 

Passo 09 –  Selecionar o Assunto: “Cadastro INCom”, “Preencher Mensagem”, clicar 

em “Importar” para anexar os arquivos e, em seguida, clicar em “Enviar”  

DICAS:  

 A mensagem a ser preenchida pode ser bem simples e direta. Exemplo: “Solicito o 

cadastramento no INCom conforme documentos anexos” 

 Os documentos a serem anexados são aqueles exigidos para o cadastramento de 

usuários no INCom (Vide Anexo A deste Guia de Cadastramento e confira se todos os 

documentos foram anexados corretamente). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após clicar em “Enviar”, o sistema da Central de Atendimento gera – automaticamente – 

número de PROTOCOLO para acompanhamento da demanda/manifestação por parte 

do usuário.  

 

 

 

 

 

Este número de protocolo é enviado automaticamente para o e-mail informado no 

momento do cadastramento no sistema da Central de Atendimento, conforme modelo 

apresentado na próxima página.  

Central Atend. 
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Protocolo INICIAL – Mensagem Automática da Central de Atendimento 

Trata-se de e-mail encaminhado automaticamente ao usuário com o número de 

PROTOCOLO fornecido pelo sistema da Central de Atendimento da IN.  

 

OBS: A partir do recebimento dessa mensagem com o número de protocolo, basta 

aguardar o prazo máximo de 72h para verificação e validação dos documentos que é 

realizada pela Equipe de Cadastro do INCom.  

Estando tudo dentro da conformidade, o usuário recebe então o seguinte a seguinte 

mensagem do remente “INCom”. Vide próxima página. 
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Cadastramento EFETIVADO – Mensagem Automática do INCom 

Trata-se de e-mail encaminhado automaticamente ao usuário, após a EFETIVAÇÃO do 

CADASTRAMENTO no Sistema INCom, efetuada pela Equipe de Cadastro.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Último Passo – Ao seguir as orientações contidas neste e-mail do INCom o usuário já 

estará apto a utilizar o referido sistema e encaminhar matérias para publicação no Diário 

Oficial da União. Em caso de dúvidas entrar em contato com a Central de Atendimento 

da Imprensa Nacional: (61) 3441-9450.  
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Protocolo de FINALIZAÇÃO – Mensagem Automática da Central de Atendimento 

Trata-se de e-mail encaminhado automaticamente ao usuário com a informação sobre a 

FINALIZAÇÃO do atendimento (nº PROTOCOLO) da Central de Atendimento da IN.  

 

OBS: Caso o usuário receba esta mensagem da Central de Atendimento, sem que tenha 

recebido a mensagem do INCom sobre a “Efetivação do Cadastro”, o usuário deverá 

acessar a Central de Atendimento com o Nº do Protocolo recebido e verificar se existe 

alguma pendência na sua solicitação. Em caso de dúvidas entrar em contato com a 

Central de Atendimento da Imprensa Nacional: (61) 3441-9450. 
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3 ANEXO A – Instruções e Documentação Exigida (Cadastramento INCom) 

Vale ressaltar que a documentação descrita a seguir também consta nas Instruções 

apresentadas ao usuário no exato momento de preenchimento do formulário de 

cadastramento (na internet), variando conforme a categoria escolhida:  

NOVA ORIGEM 

Órgãos e Entidades Públicas (estaduais e municipais) e Entidades Privadas  

1. Preencher todos os campos do formulário 

OBS 01: em Dados do Órgão, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional em nome 
do próprio órgão ou entidade pública estadual / municipal ou em nome da própria 
entidade privada. 

OBS 02: em Dados do Gerente, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional em nome 
do próprio gerente a ser cadastrado. Preencher também o campo “e-mail (2)”, podendo 
repetir o e-mail institucional ou incluir um e-mail pessoal em nome do respectivo gerente a 
ser cadastrado. 

2. Após preencher todos os campos do formulário, clique em “continuar”.  

3. Será gerado automaticamente um OFÌCIO na próxima tela.  

4. Conferir os dados no OFÍCIO gerado e clicar em “enviar”.  

5. Na próxima tela clicar em “Imprimir PDF”. 

6. Salvar o OFÍCIO no próprio computador, imprimir e colher assinaturas do Legítimo 
Representante da Entidade e do Gerente a ser cadastrado no INCom. (caso o Gerente a ser 
cadastrado no INCom seja também o próprio Representante da Entidade, este deverá 
assinar o OFÍCIO nos dois campos destinados às respectivas assinaturas).  

7. Digitalizar os seguintes DOCUMENTOS: 

 OFÍCIO gerado, devidamente assinado pelo Legítimo Representante da Entidade e pelo 
Gerente a ser cadastrado no INCom. As assinaturas devem estar de acordo com o(s) 
documento(s) de identidade apresentado(s). 

 RG e CPF do Gerente a ser cadastrado no INCom e do Legítimo Representante da 
Entidade. 

 DOCUMENTO que comprove a LEGÍTIMA REPRESENTAÇÃO de quem assinou o OFÍCIO 
como Representante da Entidade:  

 No caso de órgãos e entidades públicas estaduais ou municipais: portaria de 
nomeação publicada na Imprensa Oficial, constando o cargo do servidor público que 
está representando legitimamente o seu órgão ou entidade pública neste ato de 
cadastramento do gerente e de sua entidade no Sistema INCom. 
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 No caso de entidades privadas: contrato social ou estatuto + ata de posse da atual 
diretoria constando os dados do Representante Legal que assina o OFÍCIO para 
cadastramento do gerente e de sua entidade no Sistema INCom. 

OBS: Em caso de dúvidas quanto à autenticidade da(s) assinatura(s), a Imprensa Nacional poderá solicitar o 
reconhecimento de firma em cartório, com base no art. 9º do Decreto nº 9.094/2017. 

8. Enviar todos os documentos digitalizados (legíveis) por meio da Central de Atendimento 
da Imprensa Nacional. 

Importante: A efetivação do cadastro ocorrerá em até 72 (setenta e duas) horas após o 
recebimento da documentação. O pedido de cadastramento que não for confirmado no prazo 
de 30 (trinta) dias, com o envio dos documentos e formulários solicitados, terá seus dados 
excluídos do sistema. 

Exemplo de OFÍCIO gerado pelo sistema: 

 ÓRGÃOS e ENTIDADES PÚBLICAS (ESTADUAIS E MUNICIPAIS) e ENTIDADES PRIVADAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9094.htm
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Comissões Pró-Fundação (para fundação de entidades sindicais ou associações de classes) 

1. Preencher todos os campos do formulário 

OBS 01: em Dados do Órgão, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional (se houver). 

OBS 02: em Dados do Gerente, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional (se 
houver). Preencher também o campo “e-mail (2)”, podendo repetir o e-mail institucional 
ou incluir um e-mail pessoal em nome do respectivo gerente a ser cadastrado. 

2. Após preencher todos os campos do formulário, clique em “continuar”.  

3. Será gerado automaticamente um OFÌCIO na próxima tela.  

4. Conferir os dados no OFÍCIO gerado e clicar em “enviar”.  

5. Na próxima tela clicar em “Imprimir PDF”. 

6. Salvar o OFÍCIO no próprio computador, imprimir e colher assinaturas do Legítimo 
Representante da Comissão Pró-Fundação e do Gerente a ser cadastrado no INCom. (caso 
o Gerente a ser cadastrado no INCom seja também o próprio Representante da Comissão, 
este deverá assinar o OFÍCIO nos dois campos destinados às respectivas assinaturas).  

7. Digitalizar os seguintes DOCUMENTOS: 

 OFÍCIO gerado, devidamente assinado pelo Legítimo Representante da Comissão e pelo 
Gerente a ser cadastrado no INCom. As assinaturas devem estar de acordo com o(s) 
documento(s) de identidade apresentado(s). 

 RG e CPF do Gerente a ser cadastrado no INCom e do Legítimo Representante da 
Comissão. 

 DOCUMENTO que comprove a LEGÍTIMA REPRESENTAÇÃO de quem assinou o OFÍCIO 
como Representante da Comissão:  

 ATA de constituição da Comissão, ou documento equivalente, constando os dados do 
Legítimo Representante que assina o OFÍCIO para cadastramento do Gerente e da 
Comissão no Sistema INCom 

OBS: Em caso de dúvidas quanto à autenticidade da(s) assinatura(s), a Imprensa Nacional poderá solicitar o 
reconhecimento de firma em cartório, com base no art. 9º do Decreto nº 9.094/2017. 

8. Enviar todos os documentos digitalizados (legíveis) por meio da Central de Atendimento 
da Imprensa Nacional. 

Importante: A efetivação do cadastro ocorrerá em até 72 (setenta e duas) horas após o 
recebimento da documentação. O pedido de cadastramento que não for confirmado no prazo 
de 30 (trinta) dias, com o envio dos documentos e formulários solicitados, terá seus dados 
excluídos do sistema. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9094.htm
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Exemplo de OFÍCIO gerado pelo sistema 

 COMISSÕES PRÓ-FUNDAÇÃO (para fundação de entidades sindicais ou associações de classes) 
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Agências Intermediadoras  

1. Preencher todos os campos do formulário 

OBS 01: em Dados do Órgão, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional em nome 
da própria Agência Intermediadora. 

OBS 02: em Dados do Gerente, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional em nome 
do próprio gerente a ser cadastrado. Preencher também o campo “e-mail (2)”, podendo 
repetir o e-mail institucional ou incluir um e-mail pessoal em nome do respectivo gerente a 
ser cadastrado. 

2. Após preencher todos os campos do formulário, clique em “continuar”.  

3. Será gerado automaticamente um OFÌCIO na próxima tela.  

4. Conferir os dados no OFÍCIO gerado e clicar em “enviar”.  

5. Na próxima tela clicar em “Imprimir PDF”. 

6. Salvar o OFÍCIO no próprio computador, imprimir e colher assinaturas do Legítimo 
Representante da Agência Intermediadora e do Gerente a ser cadastrado no INCom. (caso 
o Gerente a ser cadastrado no INCom seja também o próprio Representante da Agência 
Intermediadora, este deverá assinar o OFÍCIO nos dois campos destinados às respectivas 
assinaturas).  

7. Digitalizar os seguintes DOCUMENTOS: 

 OFÍCIO gerado, devidamente assinado pelo Legítimo Representante da Agência 
Intermediadora e pelo Gerente a ser cadastrado no INCom. As assinaturas devem estar 
de acordo com o(s) documento(s) de identidade apresentado(s). 

 RG e CPF do Gerente a ser cadastrado no INCom e do Legítimo Representante da 
Agência Intermediadora. 

 DOCUMENTO que comprove a LEGÍTIMA REPRESENTAÇÃO de quem assinou o OFÍCIO 
como Representante da Agência Intermediadora:  

 Contrato Social constando os dados do Representante Legal que assina o OFÍCIO para 
cadastramento do Gerente e de sua Agência Intermediadora no Sistema INCom. 

OBS: Em caso de dúvidas quanto à autenticidade da(s) assinatura(s), a Imprensa Nacional poderá solicitar o 
reconhecimento de firma em cartório, com base no art. 9º do Decreto nº 9.094/2017. 

8. Enviar todos os documentos digitalizados (legíveis) por meio da Central de Atendimento 
da Imprensa Nacional. 

Importante: A efetivação do cadastro ocorrerá em até 72 (setenta e duas) horas após o 
recebimento da documentação. O pedido de cadastramento que não for confirmado no prazo 
de 30 (trinta) dias, com o envio dos documentos e formulários solicitados, terá seus dados 
excluídos do sistema. 
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Exemplo de OFÍCIO gerado pelo sistema 

 AGÊNCIAS INTERMEDIADORAS 
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NOVO GERENTE 

O formulário somente deverá ser preenchido quando a origem (Entidade Pública ou Privada) já 
estiver cadastrada junto à Imprensa Nacional, e quando não houver gerente cadastrado no 
Sistema de Envio Eletrônico de Matérias – INCom ou seu gerente não mais fizer parte da 
Unidade. 

Atenção: antes de iniciar o preenchimento em tela, o usuário deve ler atentamente as instruções 
descritas a seguir. Tais instruções contemplam informações sobre o preenchimento, documentos 
obrigatórios, assinaturas, prazos, entre outras. A correta observância dessas instruções será 
fundamental para o sucesso do cadastramento. 

1. Preencher todos os campos do formulário 

OBS 01: em Dados do Órgão, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional em nome 
do próprio órgão ou entidade pública estadual / municipal ou em nome da própria 
entidade privada. Preencher também o campo “e-mail (2)”, podendo repetir o e-mail 
institucional ou incluir outro e-mail em nome da respectiva Entidade Pública ou Privada. 

OBS 02: em Dados do Gerente, no campo “e-mail”, inserir um e-mail institucional em nome 
do Novo Gerente a ser cadastrado. Preencher também o campo “e-mail (2)”, podendo 
repetir o e-mail institucional ou incluir um e-mail pessoal em nome do Novo Gerente. 

2. Após preencher todos os campos do formulário, clique em “continuar”.  

3. Serão gerados automaticamente dois anexos (Anexo I e Anexo II) na próxima tela. 

4. Clicar em “Gerar Anexo I”, e, após salvar, clicar em “Gerar Anexo II”. 

5. Salvar ambos os arquivos (Anexo I – OFÍCIO e Anexo II) no próprio computador, imprimir e 
colher assinatura do Legítimo Representante da Entidade de Origem e do Novo Gerente a 
ser cadastrado no INCom (caso o Novo Gerente a ser cadastrado no INCom seja também o 
próprio Representante da Entidade, este deverá assinar o OFÍCIO nos dois campos 
destinados às respectivas assinaturas). 

6. Digitalizar os seguintes DOCUMENTOS:  

 OFÍCIO gerado (Anexo I), devidamente assinado pelo Legítimo Representante da 
Entidade de Origem e pelo Novo Gerente a ser cadastrado no INCom. As assinaturas 
devem estar de acordo com o(s) documento(s) de identidade apresentado(s). 

 Anexo II contendo os dados do Órgão ou Entidade e do Novo Gerente. 

 RG e CPF do Novo Gerente a ser cadastrado no INCom. 

 DOCUMENTO que comprove a LEGÍTIMA REPRESENTAÇÃO de quem assinou o OFÍCIO:  

 No caso de órgãos e entidades públicas estaduais ou municipais: portaria de 
nomeação publicada na Imprensa Oficial, constando o cargo do servidor público que 
está representando legitimamente o seu Órgão ou Entidade Pública neste ato de 
cadastramento do Novo Gerente no Sistema INCom. 
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 No caso de entidades privadas: contrato social ou estatuto + ata de posse da atual 
diretoria constando os dados do Representante Legal que assina o OFÍCIO para 
cadastramento do Novo Gerente no Sistema INCom. 

OBS: Em caso de dúvidas quanto à autenticidade da(s) assinatura(s), a Imprensa Nacional poderá solicitar o 
reconhecimento de firma em cartório, com base no art. 9º do Decreto nº 9.094/2017. 

7. Enviar todos os documentos digitalizados (legíveis) por meio da Central de Atendimento 
da Imprensa Nacional: 

Importante: A efetivação do cadastro ocorrerá em até 72 (setenta e duas) horas após o 
recebimento da documentação. O pedido de cadastramento que não for confirmado no prazo 
de 30 (trinta) dias, com o envio dos documentos e formulários solicitados, terá seus dados 
excluídos do sistema. 

Exemplo de Anexo I – OFÍCIO gerado pelo sistema 

 NOVO GERENTE 
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Exemplo de ANEXO II gerado pelo sistema 

 NOVO GERENTE 
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4 ANEXO B – Perguntas & Respostas 

I. O que é o INCom e por que é necessário efetuar o cadastramento prévio de usuários? 

O Sistema de Envio Eletrônico de Matérias – INCom é o sistema utilizado na transmissão de 

matérias - via internet - de forma prática e segura, para publicação no Diário Oficial da 

União. Para realizar o envio de matérias, o usuário deve ser previamente cadastrado e 

certificado nesse sistema, garantindo autenticidade e integridade dos documentos 

transmitidos. 

II. O que mudou no Cadastramento de Usuários do INCom? 

Basicamente não houve alterações no processo de cadastramento de usuários, mas sim uma 

ATUALIZAÇÃO nas INSTRUÇÕES e nos DOCUMENTOS gerados automaticamente pelo sistema 

INCom para efetuar o respectivo cadastramento; portanto, as instruções estão mais claras e 

mais detalhadas e os documentos gerados são compatíveis com essa atualização.  

III. Por que as Instruções de Cadastramento foram atualizadas? 

Buscou-se o alinhamento da Imprensa Nacional às melhores práticas do governo com 

relação à segurança e autenticidade nos processos de cadastramento de usuários; além 

disso, novos usuários reclamavam que as instruções não estavam claras, gerando algumas 

dúvidas. Não havia clareza, por exemplo, sobre quais documentos deveriam ser 

encaminhados ou quem deveria assinar os respectivos ofícios.  

IV. Onde estão as Instruções para o Cadastramento de Usuários? 

Todas as instruções continuam descritas na parte superior dos formulários de 

cadastramento de usuários. Dessa forma, ao clicar em “Cadastrar Nova Origem” ou 

“Cadastrar Novo Gerente” na primeira página do INCom: https://incom.in.gov.br/, o sistema 

abrirá uma nova página com as instruções claras e detalhadas para a realização do 

respectivo cadastramento. 

V. Quais são os documentos exigidos para o Cadastramento de Usuários? 

A documentação exigida varia conforme o tipo de cadastramento (Nova Origem ou Novo 

Gerente) e está detalhada tanto no Anexo A deste Guia de Cadastramento de Usuários 

quanto nas próprias instruções contidas na parte superior dos formulários de cadastramento 

do INCom, conforme descrito na pergunta anterior. 
  

https://incom.in.gov.br/
https://incom.in.gov.br/
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VI. Qual a diferença entre “Cadastrar Nova Origem” e “Cadastrar Novo Gerente”? 

A opção “Cadastrar Nova Origem” deve ser utilizada somente quando o órgão ou entidade 

ainda NÃO possui cadastro no INCom.  

Ao contrário da opção “Cadastrar Novo Gerente” a ser utilizada somente quando a origem 

(entidade pública ou privada) JÁ possui cadastro e ainda não há gerente cadastrado no 

INCom ou o seu gerente não faz mais parte daquela Unidade. 

VII. Foram criadas novas categorias para o Cadastramento de Nova Origem? 

Não. Na realidade as categorias foram apenas RENOMEADAS, deixando mais claro ao 

usuário o nome de cada uma das 03 (três) categorias: 

 Órgãos e Entidades Públicas (estaduais e municipais) e Entidades Privadas 

 Comissões Pró-Fundação (para fundação de entidades sindicais ou associações de classe) 

 Agências Intermediadoras 

VIII. As instruções são as mesmas para o cadastramento das 03 (três) categorias de Nova 

Origem e também para o cadastramento de Novo Gerente? 

Não. Apesar das instruções serem parecidas, há algumas diferenças importantes, tais como: 

documentos a serem encaminhados dos legítimos representantes e/ou documentos das 

próprias entidades (públicas ou privadas); portanto, o usuário deve estar atento às 

instruções específicas para cada Categoria de Nova Origem selecionada ou mesmo para o 

cadastramento de Novo Gerente. Vide Anexo A deste Guia de Cadastramento. 

IX. Quais as principais melhorias efetuadas nos DOCUMENTOS gerados automaticamente pelo 

Sistema? 

Conteúdo mais claro e detalhado, indicação precisa e objetiva sobre a finalidade de cada 

ofício (variando conforme a Categoria de Nova Origem ou Novo Gerente), inclusão de 

parágrafo sobre as responsabilidades quanto à veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados, inclusão de campo específico para assinatura do Legítimo Representante da 

Entidade a ser cadastrada, entre outros.  
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X. Quem é o Legítimo Representante e qual documento comprova essa legítima 

representação? 

O Legítimo Representante e a documentação variam conforme a Categoria: 

 Órgãos e Entidades Públicas (estaduais e municipais) e Entidades Privadas 

Legítimo Representante de Órgãos e Entidades Públicas: PORTARIA DE NOMEAÇÃO 

publicada na Imprensa Oficial, constando o cargo do servidor público que está 

representando legitimamente o seu órgão ou entidade pública neste ato de 

cadastramento do Gerente e de sua Entidade no Sistema INCom. 

Legítimo Representante de Entidades Privadas: CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO + Ata de 

posse da atual diretoria constando os dados do Representante Legal que assina o Ofício 

para cadastramento do Gerente e de sua Entidade no Sistema INCom. 

 Comissões Pró-Fundação (para fundação de entidades sindicais ou associações de classe) 

Legítimo Representante de Comissões Pró-Fundação: ATA de constituição da Comissão, 

ou documento equivalente, constando os dados do Legítimo Representante que assina o 

Ofício para cadastramento do Gerente e da Comissão no Sistema INCom. 

 Agências Intermediadoras 

Legítimo Representante de Agências Intermediadoras: CONTRATO SOCIAL constando os 

dados do Representante Legal que assina o Ofício para cadastramento do Gerente e de 

sua Agência Intermediadora no Sistema INCom. 

XI. O OFÍCIO de Solicitação de Cadastramento continua sendo gerado automaticamente pelo 

próprio Sistema INCom? 

Sim. Quando o usuário finaliza o preenchimento do Formulário de Cadastramento e clica no 

botão “Continuar”, o sistema gera automaticamente o respectivo OFÍCIO, conforme dados 

preenchidos no formulário.  

No cadastramento de Nova Origem: após conferir os dados do Ofício (em tela), o usuário 

clica em “Enviar” e em seguida “Imprimir PDF”. Basta salvar o ofício no próprio computador. 

No cadastramento de Novo Gerente: após conferir os dados do Ofício (em tela), o usuário 

clica em “Gerar Anexo I”, salva o documento, e, em seguida, “Gerar Anexo II”, salva o 

documento. Portanto, ambos os documentos (Anexo I – Ofício e Anexo II) devem ser salvos 

no próprio computador. 

 
  



 
  
   

 

 

 

 41 Guia de Cadastramento de Usuários – INCom 

XII. Quem deve assinar o OFÍCIO gerado automaticamente pelo Sistema? 

O Legítimo Representante e o Gerente a ser cadastrado no INCom. Caso o Gerente a ser 

cadastrado no INCom seja também o próprio Representante, este deverá assinar o OFÍCIO 

nos dois campos destinados às respectivas assinaturas. Há dúvidas sobre quem é o Legítimo 

Representante? Vide resposta na Pergunta X. 

XIII. As assinaturas no OFÍCIO devem estar de acordo com os documentos de identidade 

apresentados? 

Sim. Em caso de dúvidas quanto à autenticidade de quaisquer assinaturas, a Imprensa 

Nacional poderá solicitar o reconhecimento de firma em cartório, com base no Art. 9º do 

Decreto nº 9.094/2017.  

XIV. O OFÍCIO e os documentos contidos nas instruções devem ser encaminhados de que 

forma?  

Tanto o OFÍCIO quanto os DOCUMENTOS descritos nas Instruções para preenchimento do 

Formulário de Cadastramento devem ser digitalizados (de forma legível) e encaminhados 

pelo próprio Site da Imprensa Nacional por meio da Central de Atendimento. O passo a 

passo para esse encaminhamento está descrito detalhadamente neste Guia de 

Cadastramento de Usuários do INCom, no item 2.3 – ENVIO da DOCUMENTAÇÃO para a 

Central de Atendimento. 

XV. Em quanto tempo o Cadastramento é efetivado pela Imprensa Nacional? 

A efetivação do cadastro ocorrerá em até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento da 

documentação solicitada. Importante destacar que se o cadastramento não for confirmado 

no prazo de 30 (trinta) dias, em função do não envio ou da ausência de algum documento 

solicitado, os dados serão excluídos do sistema, devendo ser realizado um novo processo de 

cadastramento.  

=== *** === 
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